



DECRETO MUNICIPAL Nº 71/25, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.


	DISPÕE SOBRE TURNO DE TRABALHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



	O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 1.747/2025,  e demais disposições legais vigentes, 



CONSIDERANDO o § 3º, do art. 1º, da Lei Municipal nº 1.747/2025, de 15 de outubro de 2025 (Lei do Turno Único);

CONSIDERANDO o interesse público, a oportunidade e a conveniência,

DECRETA:

Art. 1º - Fica afastado o turno único de que trata a Lei Municipal nº 1.747/2025, para os servidores lotados na Secretaria Municipal da Agricultura no período de colheita/preparo de silagem de milho, compreendido entre os dias 10 de dezembro de 2025 a 10 de janeiro de 2026.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na presente data, com publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do município, devendo ser enviada cópia do presente ato ao responsável pela pasta.

	REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, aos 17 dias do mês de outubro de 2025.



MAURO ROGÉRIO FERARRI GALLATTO
Prefeito Municipal
